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Vitória (ES), terça-feira, 28 de Dezembro de 2021.

(...)

§ 2º A gestão e a execução do Projeto Bolsa 
Capixaba caberão à SETADES, incluindo o monitora-
mento, a avaliação e a assessoria aos municípios no 
atendimento às famílias, observados a participação 
popular e o controle social.” (NR)

Art. 2º A Lei nº 9.753, de 2011, passa a vigorar 
acrescida dos arts. 8º-A, 8º-B e 8º-C com as 
seguintes redações:

“Art. 8º-A Será de acesso público a relação dos be-
neficiários e dos respectivos valores de benefícios 
concedidos mensalmente pelo Projeto Bolsa 
Capixaba.”

“Art. 8º-B Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, 
no exercício de 2022, os créditos adicionais bem como 
as alterações que se fizerem necessárias no Plano 
Plurianual - PPA , na Lei de Diretrizes Orçamentárias 
- LDO e na Lei Orçamentária Anual - LOA para a fiel 
execução do Programa instituído nesta Lei.”

“Art. 8º-C Para efeitos desta Lei, o Programa Bolsa 
Família, em razão da edição da Medida Provisória nº 
1.061, de 2021, e regulamentado pelo Decreto nº 
10.852, de 2021, passa a ser denominado Programa 
Federal Auxílio Brasil.”

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 4º Ficam revogados o §1º do art. 1º, o inciso III 
do § 3º do art. 2º, e §§ 3º e 4º do art. 3º da Lei nº 
9.753, de 16 de dezembro de 2011.

Palácio Anchieta, em Vitória, 27 de dezembro de 2021.

JOSÉ RENATO CASAGRANDE
Governador do Estado

Protocolo 772660

LEI Nº 11.520

Altera a redação do art.2º da Lei Estadual nº 9.876, 
12 de julho de 2012, que autoriza o protesto de 
título executivo judicial de quantia certa, de certidão 
de dívida ativa do Estado, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO
Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e 
eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O art. 2º da Lei Estadual nº 9.876, de 12 
de julho de 2012, passa a vigorar com as seguintes 
alterações:
“Art. 2º (...)
(...)
§ 8º A Procuradoria Geral do Estado do Espírito Santo 
- PGE-ES fica autorizada a dispensar:
(...)
II - a cobrança judicial e extrajudicial de CDA, in-
dependentemente de seu valor, nas seguintes 
hipóteses:
(...)
b) do devedor com inaptidão cadastral perante o 
órgão de registro competente;
c) inexistência de bens do devedor, assim caracterizada 
quando houver comprovação da consulta aos registros 

públicos do seu domicílio fiscal e ao Departamento 
Estadual de Trânsito sem localização de bens;
(...)
e) existência de bens, localizados na forma da alínea 
´c´, e estes não estiverem sujeitos à expropriação, se 
revelarem de difícil alienação, sem valor comercial ou 
de valor irrisório, inúteis/inservíveis, assim classifica-
dos pela PGE-ES por normatização interna.” (NR)
Art. 2º Cobrança judicial e extrajudicial, promovida 
pelo Estado do Espírito Santo, pelas suas Autarquias 
e Fundações Públicas, em curso na data de publicação 
desta Lei.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.
Palácio Anchieta, em Vitória, 27 de Dezembro de  2021.

JOSÉ RENATO CASAGRANDE
Governador do Estado

Protocolo 772665

LEI COMPLEMENTAR Nº 991

Altera a redação do art. 3º da Lei Complementar 
nº 445, de 21 de julho de 2008, que reorganiza a 
Estrutura Organizacional Básica do Instituto Jones dos 
Santos Neves - IJSN e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO
Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu 
sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º O art. 3º da Lei Complementar nº 445, de 
21 de julho de 2008, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 3º (...)

(...)

XI - propiciar intercâmbio de pesquisadores de 
instituições públicas ou privadas com o objetivo de 
prover conhecimento técnico-científico;

XII - promover ou apoiar a capacitação de recursos 
humanos, podendo ser concedidos bolsas e outros 
tipos de auxílios previstos em regulamento próprio ou 
programas e projetos;

XIII - propiciar a implantação de uma instância de 
formação, qualificação e aprimoramento científico em 
nível de graduação e pós-graduação.” (NR)

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data 
de sua publicação.

Palácio Anchieta, em Vitória, 27 de Dezembro de  2021.

JOSÉ RENATO CASAGRANDE
Governador do Estado

Protocolo 772629

LEI COMPLEMENTAR Nº 992

Cria a Indenização por Convocação para Enfrenta-
mento de Demandas Excepcionais do Sistema Único 
de Saúde - ICEDE no âmbito do Poder Executivo 
Estadual, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO
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Vitória (ES), terça-feira, 28 de Dezembro de 2021.
Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e 
eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º Fica criada a Indenização por Convocação 
para Enfrentamento de Demandas Excepcionais do 
Sistema Único de Saúde - ICEDE, para atuação em 
ações isoladas, emergenciais ou extraordinárias na 
área da saúde pública do Estado do Espírito Santo.

Art. 2º A ICEDE tem como objeto a compensação 
do servidor público estadual por gastos com 
deslocamento e alimentação em decorrência de 
convocação excepcional feita pela Secretaria de 
Estado da Saúde - SESA, além de privação do 
descanso ordinariamente planejado.

§1º A ICEDE não poderá ser paga quando o servidor participa 
de ação de Enfrentamento de Demanda Excepcional dentro 
de sua carga horária regular de trabalho.

§2º A ICEDE não se confunde com a gratificação por 
prestação de serviço extraordinário prevista no art. 
96 da Lei Complementar nº 46, de 31 de janeiro de 
1994, com a qual não pode ser paga cumulativa-
mente.

Art. 3º São hipóteses que caracterizam as demandas 
excepcionais mencionadas no art. 1º e autorizam a 
SESA a convocar os servidores públicos estaduais:

I - a cobertura de escala de atendimento e de serviços 
de saúde repentinamente desfalcadas de profissio-
nais que, previamente designados, se ausentam do 
serviço em virtude de:

a) faltas injustificadas;

b) uso de direito de ausência obtida por prestação de 
serviço eleitoral;

c) licenças médicas de qualquer natureza, por até 45 
(quarenta e cinco) dias;

d) afastamentos previstos no rol de incisos do art. 
30, no art. 32 e no art. 183, incisos I e V, da Lei 
Complementar nº 46, de 31 de janeiro de 1994;

e) caso fortuito ou força maior;

II - o interstício entre a vacância de cargo público e a 
conclusão de processo seletivo para sua substituição 
provisória por prazo certo, quando devidamente ca-
racterizada a necessidade temporária de excepcional 
interesse público na forma do art. 37, inciso IX, da 
Constituição Federal e do art. 2º, incisos VII e XII, 
da Lei Complementar nº 809, de 23 de setembro de 
2015, limitado o pagamento da ICEDE ao prazo de 3 
(três) meses;

III - a integralização temporária de equipe assistencial, 
em caso de enfrentamento de demanda de média 
e alta complexidade que exija, pontualmente, a 
designação de servidores acima do quantitativo ha-
bitualmente necessário para tanto;

IV - o atendimento de demandas que exijam 
deslocamento do servidor para hospitais e unidades 
de saúde estranhas ao de seu local habitual de 
trabalho, quando localizadas em município diverso 
e na ausência de servidores originariamente aptos a 
exercê-las que ali sejam lotados;

V - a assistência a situações de calamidade pública e 
emergências em saúde pública, inclusive surtos epi-
demiológicos;

VI - a realização de campanhas, mutirões ou ações 
concentradas de atendimento a demandas isoladas, 
sazonais ou coordenadas intensiva e pontualmente 
em âmbito microrregional, estadual ou nacional;

VII - o preenchimento de quadro imprescindí-
vel para abertura e operação de centro cirúrgico, 
quando existente relevante passivo de procedi-
mentos cirúrgicos agendados ou cirurgias de alta 
complexidade impassíveis de adiamento;

VIII - demais hipóteses de atendimento de demandas 
de caráter estratégico ou caracterizadas como de 
excepcional interesse público, quando devidamente 
justificadas.

Art. 4º Fica impedida a designação para enfrenta-
mento de demanda excepcional, sempre estabelecido 
como referência o dia ou a hora de eventual 
convocação, de servidores que:

I - tenham sido penalizados com suspensão disciplinar 
nos anteriores 360 (trezentos e sessenta) dias;

II - tenham sido penalizados com advertência ou 
faltarem injustificadamente ao serviço nos anteriores 
60 (sessenta) dias;

III - atenderem a convocação prévia, mas não 
comparecerem para cumpri-la nos anteriores 90 
(noventa) dias;

IV - não atenderem a convocação da mesma espécie 
nos anteriores 60 (sessenta) dias;

V - tenham gozado de licença médica ou do abono 
previsto no art. 32 da Lei Complementar nº 46, de 
1994, nos anteriores 30 (trinta) dias, quando sua 
ausência obrigou a SESA a convocar outro servidor 
para cobri-la;

VI - tenham cumprido escala regular de trabalho 
nas anteriores 11 (onze) horas, ou designados 
previamente para cumpri-la dentro das mesmas 11 
(onze) posteriores;
VII - estejam em gozo de férias ou afastamentos de 
qualquer natureza;

VIII - estejam em exercício de cargos em comissão 
ou designados para exercício de funções gratificadas 
em outros órgãos do Poder Executivo Estadual;

IX - atestaram a enfermidade que resultou no gozo 
de licença médica por outro servidor, quando possui 
formação profissional compatível para substituí-lo.

§ 1º As vedações previstas nos incisos I, VI e IX do 
caput são de caráter absoluto.

§ 2º As demais vedações só podem ser afastadas 
mediante comprovação de que o servidor convocado 
é titular de cargo de nível superior e possui espe-
cialíssima formação, sem paralelo dentre os demais 
integrantes do quadro da SESA com lotação nos 
municípios limítrofes.

Art. 5º Em caso de convocação, são requisitos para 
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Vitória (ES), terça-feira, 28 de Dezembro de 2021.

o pagamento da ICEDE ao servidor público estadual:

I - a convocação para realização de atividades em 
caráter extraordinário por ato formal da SESA;

II - o efetivo comparecimento para realização das 
tarefas designadas pela SESA e seu cumprimento 
satisfatório;

III - o atestado do responsável técnico de referência 
do serviço.

Art. 6º A ICEDE tem caráter indenizatório, não 
justifica prejuízo ao cumprimento da carga 
horária regular dos servidores convocados, não se 
incorpora aos proventos de inatividade, não será 
base de cálculo de contribuição previdenciária nem 
de quaisquer outras gratificações, vantagens e 
benefícios.

Parágrafo único. O pagamento da ICEDE é 
incompatível com o de quaisquer outras verbas 
de caráter remuneratório ou indenizatório, si-
multaneamente, em decorrência da convocação 
excepcional que a originou.

Art. 7º A convocação para enfrentamento de 
demanda excepcional outorgará ao servidor o ônus 
de atendê-la durante 12 (doze) horas ou fração a 
ser fixada.

§1º A SESA pode se utilizar da prerrogativa conferida 
pela ICEDE em limite definido por Decreto.

§2º Regulamento poderá dispor sobre ordem de 
preferência, forma de convocação e distribuição 
de carga horária correspondente à ICEDE para os 
servidores do quadro da saúde, respeitadas as pe-
culiaridades de cada cargo para sua efetiva imple-
mentação.

Art. 8º A quantia fixada a título da ICEDE corres-
ponderá a:

I - 300 (trezentos) Valores de Referência do 
Tesouro Estadual - VRTEs, para servidores titulares 
de cargo de Médico;

II - 90 (noventa) VRTEs, para servidores titulares 
de demais cargos de nível superior da área da 
saúde;

III - 40 (quarenta) VRTEs, para servidores titulares 
de cargos de nível médio e técnico.

Art. 9º São elegíveis para designação e pagamento 
da ICEDE os servidores efetivos do quadro da 
saúde e os contratados em regime de designação 
temporária pela SESA.

Art. 10. A fixação dos recursos disponíveis por 
exercício para pagamento da ICEDE dependerá de 
ato privativo do Chefe do Poder Executivo Estadual.

Parágrafo único. A competência do ato de 
convocação para enfrentamento de demanda 
excepcional recairá sobre a SESA, na forma de 
regulamento.

Art. 11. Fica o Poder Executivo autorizado a 
abrir, no exercício financeiro de 2021, os créditos 

adicionais necessários ao cumprimento desta Lei 
Complementar.

Art. 12. Esta Lei Complementar terá vigência pelo 
prazo de 04 (quatro) anos, a contar da data de sua 
publicação.

Palácio Anchieta, em Vitória, 27 de Dezembro de  
2021.

JOSÉ RENATO CASAGRANDE
Governador do Estado

Protocolo 772636

LEI COMPLEMENTAR Nº 993

Dispõe sobre parcerias do Estado com pessoas 
jurídicas de direito privado, qualificadas como 
organização social, por meio de contrato de gestão, 
e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO
Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e 
eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

CAPÍTULO I
DAS ORGANIZAÇÕES SOCIAIS

Art. 1º O Poder Executivo Estadual poderá qualificar 
como organizações sociais as pessoas jurídicas de 
direito privado sem fins lucrativos cujas finalidades 
estatutárias sejam dirigidas às seguintes áreas:

I - ensino, pesquisa científica e inovação tecnológica 
e institucional;

II - meio ambiente e sustentabilidade;

III - saúde;

IV - assistência social, trabalho, geração de renda e 
economia solidária;

V - sistema prisional e a assistência à população 
carcerária e egressa;

VI - atenção às crianças, adolescentes, jovens, 
idosos e a pessoas com deficiência;

VII - cultura, patrimônio histórico, desporto e 
turismo;

VIII - assistência técnica e extensão rural; e

IX - produção e comercialização dos produtos da 
agricultura familiar.

Parágrafo único. Fica vedada a celebração de contrato 
de gestão com organizações sociais para o desenvol-
vimento de atividades exclusivas de Estado.

Art. 2º São requisitos para a qualificação como 
organização social:

I - a entidade privada comprovar o registro do seu 
estatuto social dispondo sobre:

a) natureza social de seus objetivos relativos à 
respectiva área de atuação abrangida nesta Lei 
Complementar;
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